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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MI NAS GERAIS 
t 

-CIDADE 

cf>.MARA MUNICIP AL DE cot<GONHAS DOS PROFETAS_ 

APRO\/ ADÜ pQR f),Y,i(!!-)!fo~j!!j,Jf~ ~ <"' ):~ 
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e 

' .-111~ 

PROJETO DE LEI N~ -=====~56/t/ 

DISPÕE SOBRE O QUADRO DE PESSOAL REGIDO PELA CONSOLIDA­

ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Povo do Município de Congonhas, Estado de Minas Ge rais , 

através de seus re presentantes, aprova e eu, Prefeito Mu­

nicipal, sanciono e promul go a s eguinte lei: 

Art. 1~. - fic a in s ti tu í do , nos t e rmos desta l e i, o qua­

dro de pessoa l reg ido pe l a Conso lidação das Le is do Traba l ho - CLT - da Prefe i tu ra/ 

Municipa l de Congon has , constan t e do an exo I. 

Art. 2 ~ . -o pessoal que , a t ual mente, p resta s e rvi ço na 

Prefe itura Municipa l de Congo nh as, so b o r eg ime jurídico dos Est atutos do s Se rvi do­

res PGbli cos Mu nici pa i s ou da Con solida ção da s Le is do Tr aba lho, pode r~ se r ap rovei 

~ t ado no quadro de pe ssoa l, ob se rvando- se a peculiari dade de função com a res pectiva 

aptidão, em consonânci a com a l eg i s lação vi ge nte. 

§ 1~. - para futuras admi s sões , al ém dos demais requi 

si tos lega i s, observa r- se - á , t ambém , a ap t i dão do can d ida t o , a tr avé s de exame ps i c~ 

lógico, por i ns t i t ui ção espec ia li zada próp r ia, podendo fic a r 1 iv r e des t a exigênc i a, 

~s c aodidatos a f unção qu e sej a própr i a de mão- de-obra não qua li f i cada . 

Ar t . 3?. - re ca irá sob re servi dores mun i c i pais, a des i gn~ 

ç~o para Funçõe s Gr a t i f icadas, qu e se rá de liv re escolha do Ex e cu t ivo Mun i c i pa l. 

Art . 4? . -o serv idor des ign a do para Fun ção Gratif i cada I 

ou nomeado para Ca r go de Conf iança , em exe rc í cio efe ti vo , po r período igua l ou s up~ 

r ior a 2 (do i s ) anos , terá a g rat i f i cação integrada ao sa l ário . 

Art. 5? . - f i ca inst i tu í da a ta be l a de n í ve i s e podrÕes / 

sa l a ri ais (TNP ) do qu adro de pessoa l reg ido pe l a CLT, a nexo I I, que fa z parte inte -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GERAIS 
-CIDADE DOS PROFETAS-

grante desta lei. 

§ 1~ - a tabela mencionada neste artigo seri constituída de 

10 (dez) níveis, dispostos verticalmente, de I a X, cada um subdividido em 5 (cinco) 1 

padrÕes, dispostos, horizontalmente, em ordem crescente de valores, sendo estes . reaju~ 

tados, conforme previsto no artigo 9~ desta lei, atrav~s de decreto. 

§ 2~ - a p~imeira investidura na funçio somente seri feita' 

no primeiro padrio do nível da respectiva funçio. 

Art. 6~ - o servidor do quadro de pessoal, regido pela CLT, 

mudará de padrão, dentro do respectivo nível, de 2 (dois) em 2 (dois) anos de efetivo' 

~ exercício consecutivo, conforme tabela de níveis e padrÕes (TNP) salariais, de que tra 

ta o artigo 5~ desta lei, a vigorar a partir de 1~.01.82. 

~ 

§ 1~ -o período aquisitivo para mud_ança de padrio salarial 

sera, para os atuais servidores, contado a partir de 1~.01 .82 e para os servidores ad 

mitidos posteriormente, será a partir da data de sua admissão. 

§ 2~ - quando o servidor já tiver obtido a sua primeira mu­

dança de padrio, mesmo acelerada, o período aquisitivo para as mudanças subseqUentes ' 

será contado a partir da última mudança de padrio ou nível. 

§ 3~ - o servidor poderá ter a sua mudança de padrão sala~ . 

rial de 2 (dois) anos, conforme definido neste artigo, acelerada para 1 (um) ano, depe~ 

dendo de regulamentação a avaliação do seu desempenho e posterior aprovaçio pelo Execu­

tivo Municipal. 

§ 4~ - a mudança de nível funcional do servidor, referente' 

i tabela instituída pelo artigo 5~ desta lei, ocorrerá atrav~s de concurso interno e 1 

de acordo com a disponibilidade de vaga no quadro. 

§ 5~ - o presente artigo não abrangerá, para mudança de pa- · 

drão, definido neste artigo, o servidor: 

I - I icenciado por mais de 30 (trinta) dias, consecutivos ' 

ou nao, durante o período aquisitivo; 

I 1- punido no decorrer do período aquisitivo; 

I I 1- faltoso ao serviço, com falta que não tenha sido devi-

damente justificada. 

Art. 7? - a substituição r e~une rada 

toridade competente que determinará o prazo de substitui ção . 

da au-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS .. MINAS GERAIS 
- CIDADE DOS PROFETAS -

§ 1~. -o substituto perceberá, durante o tempo em que 

exercer a função, seu salário cumulativo com a diferença existente entre o de I 

sua função e da que passou a exercer, ou com a gratificação. 

§ 2~. - o substituto exercerá a função durante o prazo 

determinado, sem que nenhum direito lhe caiba de ser neste cargo provido, efeti­

vamente. 

Art. s~. - fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

decretar o reajustamento salarial dos servidores regidos pela CLT, toda vez que/ 

o Governo Federal conceder o aumento do salário-mínimo, na mesma êpoca e atê o 

teto do percentual deste. 

§ Onico. - no reajustamento salarial previsto neste a~ 

tigo, desprezar-se-á a fração de cruzeiro inferior a Cr$ 0,50 (cinquenta centa-/ 

vos) e arredondar-se-á para a a unidade de cruzeiro imediatamente superior, se a 

fração for superior a Cr$ 0,50 (cinquenta centavos). 

Art. ~~- - esta lei entrará em vigor na data de sua I 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e dois I 

dias do mês de dezembro de mil, novecentos e oitenta e um. 

JÚnior 

-Prefeito Municipal-

-r i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS ... MINAS GER AIS 
- CIDADE DOS PROFETAS -

Anexo II do Projeto de Lei nº 

TAB ELA DE NÍ VEIS E PADRÔES DO PESSOAL CI VIL RE GIDO PELA C.L. T. 

DA PRE FEI TURA MUNICIPAL DE CO ~ GONHA S - MG 

SALÁR I O 
, 

SALÁR I O SALÁRI O SALÁRIO p SALARI O p p p 

!f$ A [[$ A 'i$ A ?$ A [f$ 
D D D D 
R R R R 
A A A Ã 
o o o o 

11.928 , 00 2 12 . 524 , 40 3 13 . 120 , 80 4 1 3 . 717 , 20 5 14 . 313 , 60 

16 . 102 , 49 7 16 . 907 , 61 8 17 . 712 , 73 9 18 . 517 , 86 lO I 19 . 322 , 98 

20 . 907 , 09 1 2 21.952 , 44 13 22 . 997 , 79 14 24 . 043 , 15 15 25 . 088 , 50 

22 . 662 , 77 17 23 . 795 , 90 18 24 . 929 , 04 19 26 . 062 , 18 20 27 . 19 5 , 32 

"' 23 . 855 , 54 22 25 . 048 , 31 23 26 . 241 ,0 9 24 27.{133 , 87 2 5 28 . 626 , 64 

28 . 626 , 67 2 7 30 . 058 , 00 28 31.489 , 33 29 32 . 920 , 67 30 34 . 352 , 00 

31.012,20 32 32 . 562 , 81 33 3L'i . 113 ' 42 34 35 . 664 , 03 35 37 . 214 , 64 

42 . 808 , 73 37 44.949 , 1 6 38 47 . 089 , 60 3 9 49 . 230 , 03 40 51 . 370 , 47 

~ I X 41 51.797 , 33 4 2 54 . 387 , 19 43 56 . 977 , 06 44 59 . 566 , 92 45 62 . 156 , 7 9 

~-4 6 ,155 . 004 . 30 X 47 162 . 754 , 51 48 170 . 504 , 73 49 ~78 . 254 , 94 50 186 . 005 , 16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MINAS GERAIS 
- CIDADE DOS PROFETAS -

Ane xo I do projeto de Lei nº 

QUADRO DE PESSOAL CIVIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ~ ONGONHAS 

Advogado 
Ajudante 

F U N Ç A O 

Ajudante de maquina 
Almo xa rife 
Arquivista 
Assistente Social 
Auxiliar administrativo 
Auxiliar de enfermagem 
Au xiliar de fiscalizaç~o 
Au xilia r de portaria 
Auxiliar de serviço de almo xa rifado 
Au xiliar d e topografia 
P~mbei ro hidráulico 
... ' ,~ete iro 
Carpint ei ro 
Chefe da seç~o de almoxarifado-Funç~o gratifica 
Chefe d~ seç~o de ar quivo-funçao gratificada 
Cir u rgiao dentista 
Des e nhista 
Eletricista 
Encarregado 
Encarregado da Li mpeza urb a na 
Enca~regado da man u tenção mecânic a 
Encarregado de es t radas d e rodagem 
Encarregado de obras , 
Encarregado d e ser vi ço hidraulico 
Encarr egad o de tran s porte , 
Enc a rreg a do do cadastro de imov eis rurai s 
Encarr ega do do matadour o municipal 
Eng e nh ei ro 
Estagigrio d e 2º gray 

IA >tagiario Universi ta rio 

l~i sca l da s posturas municipa i s 
Garçon 
J ar dineiro 
f"l~dic o 
Mestre bornbeiro 
Mestre carpinteir o 
P·1 e stre pedrci r o 
f"lotorista 
Operador de maqui na I 
Op e rador de máquina II 
Pedr e iro 
Pintor 
Rege nt e de ba nda 
Re gent e de cor a l 
S e rvent e I 
Serv e rlt e II 

1 Su pe rvi s or d e 
Tel e foni s t a 
To p 6g ra fo 
Vigi a 

; Zela d o r 

s e gura nç a 

'\.\" .. ;~,_, - -- --
·'>"\" ·" ------

'fy; 

NIVEL PADR AO QUANTIDADE 

X 46 02 
III 11 12 
IV 16 01 
VII 31 01 
VII 31 01 
IX 41 01 
VII 31 18 
VII 31 02 
v 21 05 
IV 16 03 
IV 16 01 
IV 16 01 
v 21 10 
v 21 05 
IV 16 05 

!2 VI I I 36 01 
VIII 3 6 01 
I X 41 01 
VII 31 01 
v 21 02 
VI 26 03 
VI 26 02 
VI 26 01 
VI 26 01 
VII 31 01 
VII 31 02 
VI 26 01 
VI 26 01 
VI 26 01 
X l~6 02 
I 1 04 
VII 31 03 
VII 31 01 
III 11 01 
v 21 02 
I X 41 02 
VI 26 01 
VI 26 01 
VI 26 01 
v 21 10 
VII 31 : 01 
VI 26 04 
v 21 07 
IV 16 02 
VII ~1 01 
VII 31 O.l 
I .l 0 5 
II 6 85 
VIII 36 01 
I I I 11 01 
VIII 3 6 O.l 
I I 6 02 
I I I .l.l [l2 

'--'· -- I 
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P R E FEITURA MUNICIPAL DE C O N GO N H AS .. MINAS GERA I S 
- CIDADE DOS PROFETAS -

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO DE PESSOAL REGIDO PELA CLT. 

SR. PRESIDENTE. 

SRS. VEREADORES. 

Encaminhamos a esta Egrégia Câmara Legislativa o projeto 

de lei, anexo, que institui o quadro de pessoal da Prefeftura Municipal de Congo-/ 

nhas, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, condizente com a atual situa-

41t ção dos servidores, por nós já encontrada, quando assumimos o cargo de governante/ 

municipal. t evidente que as distorções funcionais e salariais encontradas, nos i~ 

possibilitaram a elaboração de um quadro de pessoal ideal, sob ponto de vista téc­

nico. Entretanto, o presente quadro, é ideal no aspecto funcional. Foram previst~s 

funções de acordo com peculiaridade da mão-de-obra, já existente, objetivando o 

seu enquadramento adequado, conforme o real desempenho do servidor. Também foram I 

previstas novas funções que atenderão ~s atuais dimensões administrativas da ''Cida 

de dos Profetas 11
• 

e 

Desta forma, imprimiremos uma dinâmica salarial que per­

mitirá minimizar os efeitos da inflação, não só com os reajustes salariais automá­

ticos, bem como a instituição da tabela de níveis e padrÕes, incentivando o servi­

dor ao aprimoramento do seu desempenho funcional, permitindo~lhe, consequentemente 

um melhor salário. 

Estamos convencidos, Srs. Vereadores, de que as medidas/ 

propostas beneficiarão consideravelmente os servidores municipais de modo a pro-/ 

porcionar condiçÕes de melhor prestação de serviços à comunidade de Congonhas e j 

contribuir para sua efetiva valorização.Objetivos a que, com o imprescindível a-/ 

poio dos nobres membros desta CAma ra Legislativa,- conseg uiremos atingir como uma / 

das prime iras metas, de sde nos sa posse, como Prefeito. 

Por se tratar de projeto de lei, cuj as disposições vi-/ 

sam produzir os efeitos a partir de 1?. de jane iro de l . 982 , solicitamos de sta I 

Casa a urgência, no s termos do re g ime previ sto em l e i. 

Ao ense jo, reit e ra mos os protest os de nossa mais alta I 

________ e_glf}lél . ~ d_istint a cons i ~e raç ão . 

Con gonha s -MG, aos vinte e doi s di as do mês de dez embro, de 

mil novecentos e oite nta e um. 

~.-. -. h~ -----~ ,y-\k:>--:;-)- . 
-~A! Lãryd~-'~sb'~za 7erreira Júnior 

(Prefe ito Municipal) 

j ~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
{ CENTRO DE TURISMO ) 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº56LBl 

Sr. Presidente; 

A Comis s ão de Ju s tiça e Redação ap6s estudo s feito sobre o proje­
to de lei nº56/Bl- DispÕe sobre o quadro de pe s soal regido pela con­
s olidação da s lei s do trabalho e dá outra s provid~ncias- seja ap6s 1 

leitura e discussão colocado para apreciação do Plenário. 

Sala da s Se ssÕes da C~mara Municipal, 
aos 29 de dezembro de 1.981. 

-Rel~~ ..-
-~ Ferrelra~ o ~~ 

-Membro- / 



e 

e 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
( CENTRO DE TURISMO ) 

EMENDA Nº 01 

PRO JE TO DE LEI Nº 56 / 81 

OND E SE LÊ: 

Artigo 6º : 11 o serv idor do quadro de pessoal , regido pela CLT, 
mudar~ de padrão , dentro do respectivo nivel, de 2 ( dois ) em 
2 ( dois ) anos de efetivo exe r c&~io consecutivo , conforme tabela 
de niveis e padroes ( TNP ) salariáis , de que trata o artigo 5º 
desta lei, a vigora r a partir de 1 º .01. 82 . 

§ 5º - o presente artigo~ não abranger~ , para mudança de 
padrão , definido neste artigo , o servidor : 
1- licenciado por mais de 30 ( trinta)dias, con secutivos ou não , 
durante o perlodo aquisit [ vo . 

LEIA- SE: 

artigo 6º- 11 o serv idor d o quadro de pessoal, regido pela CLT , 
mudar~ de padrã o ~ dentro do re specti vo nivel, de 2 ( dois ) em 
2 ( dois ) anos de efetivo exerclcio co nsecutivo , co nforme tabela 
de niveis e padroes ( TNP ) sa l ariais , de que trata o artigo 5º 

desta lei, a vigorar a parti r de 1º.01.82. 
§ 5º - o presente artigo não abranger~ , para mudança de 

padrã o, definido neste art ig o , o servidor : 
1- licenciado por mais de 60 ( sessenta ) dia s , consecutivos ou não , 
durante o perlodo aquisitivo. 

Sala das Sessoes da C~mara Municipal , aos 29 de De z amb ro 
de 1981 . 

\)~AS 
VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

.. 
ONDE SE LE: 

(CENTRO DE TURISMO) 

EMENDA Nº 02 
PROJETO DE LEI Nº 56/81 

CONGONHAS 

artigo 6º- 11 o servidor do quadro de pessoal, regido pela CLT, 
mudará de padrão , dentro do respectivo nivel, de 2 ( dois ) em 
2 ( dois ) anos de efetivo exerclcio consecutivo, conforme tabela 
de niveis e padro~s ( TNP ) sa lariais , de que trata o artigo 5º 
desta lei, a vigorar a partir de 1º.01.82. 

§ 5º - o presente artigo não abrangerá , para mudança de 
padrão , definido neste artigo o servidor : 
III - faltoso ao serviço , com falta que nã o tenha sido devidamente 
justificada. 

LEIA- SE: 
artigo 6º- 11 o servidor do quadro de pessoal, regido pela CLT, 
mudará de padrão, dentro do respectivo nivel , de 2 ( dois ) em 
2 ( dois ) anos de efetivo exerclcio consecutivo , conforme tabela 
de niveis e padro~s ( TNP ) salariais , de que trata o artigo 5º 
desta lei, a vigorar a partir de 1º.01.82. 

§ 5º - o presente artigo não abrangerá , para mudança de padrão, 
definido neste artigo , o servidor : 
III - faltoso ao serviço , com faltas 
mente justificadas. 

que não tenham sido devida-

Dezembro de 
Sala das Sesso~s da C~mara Municipal, aos 29 de 

1981. I , 
p ~ i sWJi \ f-DM.L:::."'::.=(): ===---­

ANTONio VICENTE VIEIRA - VEREADOR 


